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12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8491/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor D.M.C.S. 
(M.F.: 5950122) e o ex-servidor M.V.L.S. (M.F.: 5954820), objetivando 
apurar a possível responsabilidade administrativa e/ou funcional, concer-
nente ao não efetuarem o depósito de valores referentes à devolução de 
diárias no prazo determinado, conforme os fatos narrados nos documentos 
encaminhados via PAE nº 2022/199244, infringindo, em tese, aos arts. 
177, I, IV, VI, 178, V c/c art. 189, todos da Lei Estadual n° 5.810/94–RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: RA-
FAELA VITORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 6039262 - Presidente; SARA 
OLIVEIRA DE SOUSA CARVALHO - Funcional: 5952445 – Membro; TATIA-
NA CORDEIRO DE JESUS – Funcional 5898361 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à Comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da Lei Estadual nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar Relatório Conclusivo ao término 
da instrução processual.
Art. 5º - APÓS a instrução processual retornar os autos do Processo Admi-
nistrativo Eletrônico n° 2022/199244 a DAR;
Art. 6º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1160548
Portaria nº 0132/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 20 de janeiro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
7225/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos mencionados no Bole-
tim de Ocorrência n° 0004/2022.109236-4 – Cidade Nova – 3ª Seccional 
– 2ª RISP, em 06 de setembro de 2022, referente à troca de equipe no 
antigo Centro de Recuperação Feminino – CRF.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRA-
TIVA DISCIPLINAR em face do servidor O.T.R. (M.F.: 5931145), diante da 
existência de indícios razoáveis de materialidade e autoria, com fulcro nos 
arts. 177, I c/c 188, todos da Lei nº 5.810/1994 – RJU.
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
Lei n° 5.810/1994-RJU c/c art. 120 da Lei nº 8.972/2020 e DETERMINAR, 
com esteio nos arts. 199, da Lei nº 5.810/94 e 110, II, da lei nº 8.972/20, 
a INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, em 
desfavor do servidor O.T.R. (M.F.: 5931145), pela infração, em tese, aos 
arts. 177, I, VI c/c 189, da Lei nº 5.810/1994 – RJU, referente à suposta 
prática de inobservância ao dever de assiduidade e pontualidade.
Art. 2º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es).
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1160544
Portaria nº 0135/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 20 de janeiro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8492/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor F.E.V.S. 
(M.F.: 5954125), M.S.A. (M.F.: 5954431) e J.A.P.S. (M.F.: 57213768), 
objetivando apurar a possível responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional, concernente ao não efetuarem o depósito de valores referentes à 
devolução de diárias no prazo determinado, conforme os fatos narrados 
nos documentos encaminhados via PAE nº 2022/1018408, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, I, IV, VI, 178, V, c/c art. 189, todos da Lei Estadual n° 
5.810/94-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: RO-
DRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 - Presidente; 
SARA OLIVEIRA DE SOUSA CARVALHO - Funcional: 5952445 – Membro; 
TATIANA CORDEIRO DE JESUS – Funcional 5898361 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à Comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da Lei Estadual nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar Relatório Conclusivo ao término 
da instrução processual.

Art. 5º - APÓS a instrução processual retornar os autos do Processo Admi-
nistrativo Eletrônico n° 2022/1018408 ao setor competente;
Art. 6º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1160551
Portaria nº 0138/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 21 de janeiro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
8169/2024-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca de suposta divergência quanto ao cumprimento de 
expediente no dia 20/02/2024, de servidor desta SEAP/PA, conforme os 
fatos narrados no Relatório de Diligência nº 180/2024, e demais documen-
tos encaminhados via PAE nº 2024/211161.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela instauração de SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA DISCIPLINAR em face do servidor H.J.V. (M.F.: 5827540), diante 
da existência de indícios razoáveis de materialidade e autoria, com fulcro 
nos arts. 177, VI, IX, alínea b, c/c 188, todos da Lei nº 5.810/1994–RJU.
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
Lei n° 5.810/1994-RJU c/c art. 120 da Lei nº 8.972/2020 e DETERMINAR, 
com esteio nos arts. 199, da Lei nº 5.810/94 e 110, II, da lei nº 8.972/20, 
a INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, em 
desfavor do servidor H.J.V. (M.F.: 5827540), pela infração, em tese, aos 
arts. 177, VI, IX, alínea b, c/c 189, todos da Lei nº 5.810/1994 – RJU, refe-
rente a possíveis atrasos e retenções de viatura destinada a cumprimento 
de ordem judicial.
Art. 2º - ENVIAR integralmente os autos e a presente decisão à Corregedo-
ria da PM para conhecimento e providências;
Art. 3º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es).
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1160552
Portaria nº 0140/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 21 de janeiro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, III, da 
Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8494/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor R.A.F.T. 
(M.F.: 5953990), objetivando apurar a possível responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional, referente à suposta negligência ao não ter o devido 
cuidado na guarda de material bélico pertencente a esta SEAP/PA, con-
forme os fatos narrados no Relatório Informativo de Diligência – RID nº 
537/2024, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, VI, 178, XIV, c/c 189, 
todos da Lei nº 5.810/94–RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: RA-
FAELA VITORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 6039262 - Presidente; SARA 
OLIVEIRA DE SOUSA CARVALHO - Funcional: 5952445 – Membro; TATIA-
NA CORDEIRO DE JESUS – Funcional 5898361 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à Comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da Lei Estadual nº 5.810/1994–RJU c/c o art. 83, caput, da Lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar Relatório Conclusivo ao término 
da instrução processual.
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1160560
Portaria nº 0139/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 21 de janeiro de 2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, II, da 
Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8493/2025-CGP/SEAP em desfavor do servidor H.J.V. 
(M.F.: 5827540), objetivando apurar a possível responsabilidade adminis-


